
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

ANEXO V
PLANO DE TRABALHO

I – TIPO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

	(   ) Contrato
	(   ) Acordo de Cooperação

	(   ) Convênio
	(   ) Termo de Execução Descentralizada

	(   ) Outros. Especificar: ______________



II – DADOS CADASTRAIS

	1. Órgão / Entidade Proponente
	2. CNPJ

	UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 
	05.200.001/0001-01

	3. Endereço

	AV. Perimetral, s/n, Bairro Terra Firme

	4. Cidade
	5. UF
	6. CEP
	7. Telefone (1)
	8. Telefone (2)

	Belém
	PA
	 66.077-830
	(91) 3210-5151
	(91) 32105161

	9. Nome do Representante Legal:
	10. CPF:

	
	

	11. Carteira de Identidade
	12. Função
	13. Matrícula

	
	
	



	14. Entidade Interveniente
	15. CNPJ

	**Fundação**
	

	16. Endereço

	

	17. Cidade
	18. UF
	19. CEP
	20. Telefone (1)
	21. Telefone (2)

	
	
	
	
	

	22. Nome do Representante Legal:
	23. CPF:

	
	

	24. Carteira de Identidade
	25. Função
	26. Matrícula

	
	
	



	27. Órgão/Entidade Parceiro
	28. CNPJ

	
	

	29. Endereço

	

	30. Cidade
	31. UF
	32. CEP
	33. Telefone (1)
	34. Telefone (2)

	
	
	
	
	

	35. Nome do Representante Legal:
	36. CPF:

	
	

	37. Carteira de Identidade
	38. Função
	39. Matrícula

	
	
	



III – DESCRIÇÃO DO PROJETO

	1. Título do Projeto

	

	Descrição Completa do Objeto

	

	Prazo de Execução

	Início
	Término

	
	

	Metas de Execução do Projeto

	Meta
	Nome da Meta
	Início
	Fim

	Meta nº. 01
	
	**mês/ano**
	**mês/ano**

	Meta nº. 02
	
	**mês/ano**
	**mês/ano**

	Meta nº. 03
	
	**mês/ano**
	**mês/ano**

	Cronograma Financeiro de Desembolso

	Parcela
	Valor da Parcela
	Data Prevista p/ Desmbolso

	Parcela nº. 01
	R$***
	**mês/ano**

	Parcela nº. 02
	R$***
	**mês/ano**

	Parcela nº. 03
	R$***
	**mês/ano**



	Metas a serem atingidas

	Meta nº. 1
	Descrição da Meta

	
	*Descrever a meta sucintamente*

	Indicadores de como será avaliado o cumprimento da meta:

	*Descrever como essa meta será avaliada ao final do projeto para verificar o seu cumprimento*

	Resultados Esperados 

	










	Metas a serem atingidas

	Meta nº. 2
	Descrição da Meta

	
	*Descrever a meta sucintamente*

	Indicadores de como será avaliado o cumprimento da meta:

	*Descrever como essa meta será avaliada ao final do projeto para verificar o seu cumprimento*

	Resultados Esperados 

	





	Metas a serem atingidas

	Meta nº. 3
	Descrição da Meta

	
	*Descrever a meta sucintamente*

	Indicadores de como será avaliado o cumprimento da meta:

	*Descrever como essa meta será avaliada ao final do projeto para verificar o seu cumprimento*

	Resultados Esperados  

	



IV – PAGAMENTOS PREVISTOS POR CNPJ/CPF

	Relação de Pessoas Físicas e Jurídicas

	Há pretensão de contratação específica de determinado fornecedor?  (   ) Sim   (   ) Não

	Se sim, preencher a relação abaixo de pretensos fornecedores:

	CNPJ ou CPF
	Razão Social / Nome
	Serviço Prestado ou Produto Fonercido
	Valor

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Se não houver pretensão, justificar:

	Os prestadores de serviços e os fornecedores de produtos relacionados a este projeto, serão selecionados posteriormente, através de licitação, nos casos de aquisição direta pela UFRA, e através do Decreto nº. 8.241/2014, nos casos de aquisição por meio da Fundação de Apoio, sempre buscando atender aos princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade e da busca permanente pela qualidade e durabilidade.



V – PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO DO PROJETO

Valor Total do Plano: R$***


	I - Detalhamento da Receita

	Receita prevista pelo financiador
	Receitas aferidas pelo projeto

	R$***
	R$***

	Receita Total*
	R$***


*A receita total será a soma da prevista do aporte junto ao financiador e as aferidas pelas atividades do projeto.

	II – Detalhamento das Despesas

	
	Valor (R$) Total
	1ºMeta
	2ºMeta
	3º Meta

	2-Previsão Total de Despesas (A+B+C+D+E+F+G+H+I)
	
	R$ ***
	R$ ***
	R$ ***
	R$ ***

	A - Gasto Total com Pessoal 
	
	
	
	
	

	Colaboradores eventuais (pessoal CLT)
	
	
	
	

	Encargos Trabalhistas
	
	
	
	

	Consultorias (STPF - RPA) + Encargos s/ serviços (20% INSS s/ RPA)
	
	
	
	

	Estagiários
	
	
	
	

	Bolsas
	
	
	
	

	Outros encargos
	
	
	
	

	B – Gasto Total com Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                                                                          
	
	
	
	

	Manutenção de máquinas e equipamentos 
	
	
	
	

	Assinatura de Periódicos/Anuidades
	
	
	
	

	Reprodução de documentos
	
	
	
	

	Confecção de cartaz para divulgação
	
	
	
	

	Adequação do espaço
	
	
	
	

	Custos operacionais da Fundação (5 a 15%)            
	
	
	
	

	Outros serviços 
	
	
	
	

	C – Gasto com Serviços de Terceiros Pessoa Física
	
	
	
	

	Tradução
	
	
	
	

	Consultoria
	
	
	
	

	Manutenção
	
	
	
	

	D – Gasto Total com Passagens e Despesas com Locomoção                                                                  
	
	
	
	

	Passagem Fluvial
	
	
	
	

	Passagem Rodoviária
	
	
	
	

	Passagem Aérea
	
	
	
	

	E- Gasto Total com Diárias                                                                    
	
	
	
	

	Diárias – Servidor
	
	
	
	

	Diárias – Colaborador Eventual
	
	
	
	

	Diárias – Internacionais
	
	
	
	

	F – Gasto Total com Material de Consumo                                                                                              
	
	
	
	

	Material de expediente
	
	
	
	

	Insumos de Informática (toner, cartucho, pen drive...)
	
	
	
	

	Material de máquinas e equipamentos
	
	
	
	

	Material de Limpeza
	
	
	
	

	Gêneros alimentícios
	
	
	
	

	Combustíveis e lubrificantes
	
	
	
	

	G– Gasto Total com Investimento                                                                                                             
	
	
	
	

	Obras e Instalações
	
	
	
	

	Equipamentos permanentes de informática
	
	
	
	

	Equipamentos e Material Permanente (móveis, máquinas, livros, aparelhos etc.) 
	
	
	
	

	Veículos
	
	
	
	

	H– Ressarcimento IFES ** (via GRU)                                                                           
	
	
	
	

	Ressarcimento à UFRA
	
	
	
	

	I – Contrapartida
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


· De acordo com o art. 2º da IN nº 05/2014/MPOG a pesquisa de preço poderá ser realizada através de pesquisa com fornecedores, implicando na obrigatoriedade da apresentação de pesquisa de preço no mercado dos itens descritos no plano de trabalho, de modo a respeitar o princípio da economicidade.

	III. Identificação dos recursos da UFRA

	Quantidade
	Descrição dos Recursos da IFES (Equipamentos, Laboratórios, etc.)
	Valor economicamente mensurável

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


*Preencher o quadro no caso de utilização das instalações da UFRA

	[bookmark: _GoBack]Ressarcimentos à UFRA (conforme a Resolução nº375/2024):

	Valor Total Previsto
	Percentual

	R$ ***
	(   ) 5%

	
	(   ) 10%

	
	(   ) Outro. Especificar: _________

	No caso de percentual ultrapassar o valor de 10%, justificar:

	

	Assinatura como homologação da justificativa apresentada:
	

	
	Reitor da UFRA

	Divisão dos valores ressarcidos (conforme art. 16 da Resolução nº.185/2017):

	**Setor beneficiado com parte do recurso**
	R$ ***

	**Setor beneficiado com parte do recurso**
	R$ ***

	**Setor beneficiado com parte do recurso**
	R$ ***

	Justificativas para não aplicação de ressarcimento à UFRA

	



VI – INFORMAÇÕES ADICIONAIS
	I. Informações adicionais do projeto

	Os professores vinculados ao projeto receberão bolsa?
	(   ) Sim
	(   ) Não

	Os discentes vinculados ao projeto receberão bolsa?
	(   ) Sim
	(   ) Não

	
a) No caso de projetos que envolvam obras e construções, instruir:
· Projeto básico da obra;
· Licença ambiental prévia, quando o contrato ou convênio envolver obras, instalações ou serviços que exijam estudos ambientais;
b) Observar a vedação expressa de subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pela UFRA com a Fundação de Apoio contratada, bem como da subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado, conforme previsto no §4º do Art. 1º da Lei nº. 8958, de 20 de dezembro de 1994. 



                                                  


VII – EQUIPE DE TRABALHO

	I. Participantes (da UFRA ou de outras IES) – Sem recebimento de Bolsas

	Trabalho voluntário ou horas de extensão 

	Nome
	Registro Funcional ou matrícula
	Instituição de vinculação
	Dados

	
	
	
	Cargo
(Docente, Tec. Adm., Discente)
	Seleção (indicar como o colaborador foi selecionado)
	Carga Horária Semanal Prevista

	
	
	
	
	(   )
Edital de Seleção
	(   ) Experiência Anterior
	

	
	
	
	
	(   )
Edital de Seleção
	(   ) Experiência Anterior
	

	
	
	
	
	(   )
Edital de Seleção
	(   ) Experiência Anterior
	



	II. Participantes (da UFRA ou de outras IES)

	Trabalho com recebimento de Bolsa

	Nome
	CPF
	Instituição de vinculação
	Dados

	
	
	
	Cargo (Docente, Tec. Adm., Discente)
	Valor Mensal da Bolsa¹
	Qtd. de meses que receberá bolsa
	Seleção (indicar como o colaborador foi selecionado)
	CH Semanal
Prevista
	Função de Bolsa²

	
	
	
	
	
	
	(   )
Edital de Seleção
	(   ) Experiência Anterior
	
	

	
	
	
	
	
	
	(   )
Edital de Seleção
	(   ) Experiência Anterior
	
	

	
	
	
	
	
	
	(   )
Edital de Seleção
	(   ) Experiência Anterior
	
	


¹Abaixo de cada quadro, justificar o valor das bolsas, caso ultrapassem os valores estabelecidos pelas agências de fomento (CAPES/CNPq)	
²Informar as bolsas a serem recebidas de acordo com as seguintes funções: (i) coordenador; (ii) membro da equipe executora; (iii) assistente; (iv) pessoal de apoio.				
. 
	III. Justificativas (no caso das bolsas que ultrapassarem os valores pagos por agências de fomento)

	Valor da Bolsa
	Função
	Justificativa

	
	
	*Apresentar justificativas que esclareçam que os valores pagos correspondem aos valores de mercado e que obedecem a titulação apresentada pelo beneficiário, bem como a natureza do projeto, atribuindo-se o maior valor aos portadores do título de Doutor, com exceção daquelas bolsas já fixadas pelo órgão financiador do projeto.*




	III. Outros Participantes – Regime de CLT 

	Nome
	Cargo
	Dados

	
	
	Carga Horária semanal
	a. Período/ Duração
	b. Salário base mensal
	c. Encargos - mensal (*)
	d. Benefícios - mensal (**)
	Valor Total 
(a * (b+c+d))

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	                                                                                                                                   Total
	

	Indicação dos Benefícios não obrigatórios e gratificação de função (se houver) com os respectivos valores: 


 (*) Valor estimado dos encargos (INSS, PIS, FGTS, reserva rescisória proporcional) + benefícios obrigatórios.
(**) Benefícios não obrigatórios (indicar se houver) + gratificação de função (indicar se houver)


	IV. Controle da Equipe de Trabalho 

	A equipe de trabalho do projeto corresponde a, no mínimo, 2/3 (dois terços) de pessoas vinculadas à UFRA, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da UFRA?                                                                                                               
	(   ) SIM

	
	(   ) NÃO

	No caso de não atingimento do quantitativo mínimo elencado anteriormente, justificar os motivos em documento próprio para este fim, e submeter para aprovação do CONSUN.
	O novo quantitativo de pessoas vinculadas à UFRA representa:
	(   ) Pelo menos 1/3 do total de pessoas vinculadas.

	
	
	(   ) A proporção é inferior a 1/3 do total de pessoas vinculadas.

	
	Data de aprovação do CONSUN pela situação justificada:
	**Informar a data de aprovação**

	A relação de servidores docentes ou técnico-administrativos da UFRA nos projetos foi aprovada pelo colegiado máximo da Unidade de vínculo e instruída ao processo?
	(   ) SIM

	
	(   ) NÃO







	IV. Controle da Equipe de Trabalho (orientações)

	No caso de projetos que envolvam o pagamento de bolsas, atentar para as seguintes restrições:

	
a) Cada bolsista obedecerá ao limite máximo correspondente à soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas por servidor docente ou técnico-administrativo da UFRA referente ao maior valor pago ao funcionalismo público federal, conforme prevê o art. 37, XI, da Constituição Federal, ainda que esteja envolvido em mais de um projeto;
b) Orienta-se para este fim, que nas prestações de contas do projeto, seja assinado a declaração de atendimento ao item anterior (ANEXO VII);
c) O servidor docente ou técnico-administrativo da UFRA somente poderá receber um tipo de bolsa (função) por projeto em que atua (ANEXO VIII);
d) O servidor docente ou técnico-administrativo da UFRA deverá respeitar o limite máximo de até 10 (dez) horas semanais;
e) O coordenador do projeto deve apresentar a declaração antinepotismo para concessão de bolsas (ANEXO IX);
f) Na alocação de técnicos e docentes, caberá à Unidade de vínculo do servidor garantir a compatibilidade da dedicação ao projeto com as demais atividades que integram o plano de trabalho do servidor, bem como acompanhar o cumprimento da carga horária prevista;
g) No caso de bolsas a estudantes de projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, será observada a indicação para obediência à legislação vigente referente a estágios;
h) Os servidores docentes ou técnico-administrativos da UFRA que participarem como bolsistas, apresentarão um Termo Individual de Participação no Projeto, assinado pelo servidor e seu chefe imediato, indicando, de forma detalhada, a atuação do servidor no projeto proposto com indicação das atividades, período de atuação no projeto e carga horária semanal que o servidor desenvolverá as atividades previstas e a bolsa prevista em decorrência da atuação do servidor nas atividades (ANEXOS X);
i) Exclusivamente para professores com dedicação exclusiva que participarem da equipe de trabalho como bolsistas ou não, deverão anuir pelas observações estabelecidas na Lei n° 12.772/2012 mediante declaração (ANEXO XII);
j) É vedada a utilização de contratos realizados com as Fundações de Apoio para contratação de pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestar serviços ou atender a necessidades de caráter permanente da UFRA (ANEXO XIII);



VIII – FISCALIZAÇÃO DO PROJETO

	I. Indicação de fiscais de contrato/convênio*

	Nome
	Siape
	Lotação
	Categoria
	Assinatura do Fiscal que comprove sua anuência

	
	
	
	Fiscal de Projeto 1
	

	
	
	
	Fiscal de Projeto 2
	

	
	
	
	Fiscal Técnico
	


*Orientamos que o Coordenador indique, obrigatoriamente, pelo menos 1 (hum) fiscal para acompanhamento e ateste dos pagamentos pertinentes à execução financeira do projeto. Nos casos de projetos que envolvam construções, instalações: elétrica, hidráulicas, sanitárias, etc. Orientamos a designação de um fiscal que possua formação técnica para tal, visando a melhor eficiência na fiscalização.


	IV. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES

	
Belém,               de                           de 2024.


_________________________________
Coordenador do Projeto





	




	Reitor (a) da UFRA

	
	Diretor Presidente - Fundação
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